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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA
PORTARIA Nº. 3482/2012-GS/SEGELM, de 18 de outubro de 2012.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 055257/2012-52,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDREA VIANNEY R DE O PINTO, matrícula nº. 07.765-8, do Grupo do 
Nível Superior - GNS, Padrão A, Nível VI, lotada na Secretaria do Gabinete da Prefeita - SEGAP, referente ao exercício 2010/2011 e 
período de 01 a 30 de outubro de 2012.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3507/2012-GS/SEGELM, de 22 de outubro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 059287/2012-38,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ADLAREG AUREA DA COSTA DUTRA, matrícula nº. 46.720-1, do Grupo 
do Nível Superior - GNS, Padrão A, Nível I, lotada na Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do Município do Natal 
- ARSBAN, referente ao exercício 2011/2012 e período de 02 a 31 de janeiro de 2013.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3596/2012-GS/SEGELM, de 26 de outubro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - SEMOB, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
061082/2012-12 LUSINALDO CAMARA DE MORAIS 00.316-6 2011/2012 01/10 a 30/10/2012
061104/2012-44 NEWDEMBERG FERREIRA GALVAO 43.081-1 2011/2012 17/12 a 15/01/2012
061108/2012-22 FRANCISCO DE ASSIS MACEDO 00.671-8 2011/2012 01/10 a 30/10/2012
061099/2012-70 MARIA APARECIDA DE AGUIAR 09.434-0 2011/2012 01/11 a 30/11/2012
061080/2012-23 EDMILSON CARNEIRO DA SILVA 00.678-5 2011/2012 01/10 a 30/10/2012

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3600/2012-GS/SEGELM, de 26 de outubro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 035708/2012-35,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JANADIR LINO DE SOUZA, matrícula nº. 04.434-2, do Grupo do Nível 
Médio - GNM, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infra-estrutura - SEMOPI, referente ao exercício 
2009/2010 e período de 06/06 a 05/07/2012
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA
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PORTARIA Nº. 3748/2012-GS/SEGELM, de 14 de novembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - SEMOB, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
063630/2012-49 PAULO DE CARVALHO DANTAS 07.354-7 2011/2012 18/10 a 16/11/2012
063633/2012-82 VICENTE DE SOUSA REGO 00.360-3 2010/2011 02/01 a 31/01/2013
063631/2012-93 NELSON RAMOS 00.218-6 2010/2011 05/11 a 04/12/2013
063646/2012-51 FRANCISCO CANINDE DA SILVA 05.526-3 2010/2011 05/11 a 04/12/2012

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3633/2012-GS/SEGELM, de 31 de outubro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 060503/2012-98,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VILMA LUCIA DE ARAUJO, matrícula nº. 09.984-8, do Grupo do Nível 
Médio - GNM, Padrão A, Nível V, lotada na Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, referente ao exercício 2011/2012 e período 
de 03 de dezembro a 01 de janeiro de 2013
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3941/2012-GS/SEGELM, de 06 de dezembro de 2012.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo n° 062905/2012-27,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOAO BATISTA PEREIRA, matrícula nº. 00.520-7, do Grupo de Nível 
Médio - GNM, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Gestão Estratégica - SEGELM, referente ao 
exercício 2001/2002 e período de 04 de dezembro a 02 de janeiro de 2013.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3666/2012-GS/SEGELM, de 01 de novembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 061661/2012-65,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA LUCIA PINHEIRO SARAIVA, matrícula nº. 08.010-1, do Grupo do 
Nível Médio - GNM, Padrão B, Nível III, lotado na Secretaria do Gabinete do Prefeito - SEGAP, referente ao exercício 2009/2010 e 
período de 02 a 31 de janeiro de 2013.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 



Página 5BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 361NATAL, DOMINGO, 30 DE DEZEMBRO DE 2012

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA
PORTARIA Nº. 3597/2012-GS/SEGELM, de 26 de outubro de 2012.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria do Gabinete do Prefeito 
- SEGAP, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
060431/2012-89 ADRIANA AGOSTINHO DO NASCIMENTO 46.419-8 2011/2012 26/11 a 25/12/2012
060433/2012-78 THAZIA DIAS GUIMARAES 09.424-2 2011/2012 01/11 a 30/11/2012

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3943/2012-GS/SEGELM, de 06 de dezembro de 2012.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 062806/2012-45,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOAO BATISTA DE MELO, matrícula nº. 14.052-0, do Grupo de Apoio 
e Serviços Gerais - GASG, Padrão A, Nível III, lotado no Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV, 
referente ao exercício 2011/2012 e período de 03 de dezembro a 01 de janeiro de 2013
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3954/2012-GS/SEGELM, de 06 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 066912/2012-06,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora NATALIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 08.050-1, do Grupo do 
Nível Superior - GNS, Padrão A, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Gestão Estratégica - SEGELM, referente 
ao exercício 2009/2010 e período de 07 de janeiro a 06 de fevereiro de 2013
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3957/2012-GS/SEGELM, de 06 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
066506/2012-35 GERIAN LUCIO DA SILVA 31.902-3 2010/2011 07/01 A 05/02/2012
066458/2012-85 DANIEL GUTEMBERG DO N SANTOS 19.117-5 2011/2012 04/02 A 02/03/2012 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA
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PORTARIA Nº. 3960/2012-GS/SEGELM, de 06 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo n°066648/2012-01,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
JOSE DE ALCANIZ NETO 12.358-7 2010/2011 04/02 A 05/03/2013
ISAQUE NICACIO DE BRITO JUNIOR 19.152-3 2010/2011 04/02 A 05/03/2013
MARCELO FREIRE DA SILVA 19.211-2 2010/2011 04/02 A 05/03/2013
ANTONIO JOSE SILVA DE GOIS 19.215-5 2010/2011 04/02 A 05/03/2013
LAVOISIER LOPES CHIANCA 30.890-1 2010/2011 05/02 A 06/03/2013
GETULIO LOPES DE ARAUJO FILHO 32.226-1 2010/2011 04/02 A 05/03/2013
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3961/2012-GS/SEGELM, de 06 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 066718/2012-12,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ANDREA ALINE FELIPE GOMES DE FRANCA 11.335-2 2011/2012 04/02 A 05/03/2013
VERA LUCIA NEVES DE MEDEIROS 11.379-4 2011/2012 04/02 A 05/03/2013
FATIMA ANGELICA DE PAIVA XAVIER 11.600-9 2011/2012 04/02 A 05/03/2013
MARCOS ANTONIO DOMINGOS LIMA 11.614-9 2011/2012 14/02 A 15/03/2013
ANTONIO ADAILTON M. CHIMBINHO 12.213-1 2011/2012 05/02 A 06/03/2013
ANTONIO SILENO MORAIS DE CARVALHO 12.214-9 2011/2012 04/02 A 05/03/2013
ALEXSANDRO DE MEDEIROS SALES 12.217-3 2011/2012 10/02 A 11/03/2013
CLECIO JOSE VIEIRA DA SILVA 12.240-8 2011/2012 10/02 A 11/03/2013
LUCIANO TEIXEIRA DA SILVA 12.378-1 2011/2012 04/02 A 05/03/2013
ALCIVAN BEZERRA DE SALES 13.791-0 2011/2012 04/02 A 05/03/2013
ERASMO BARRETO DA SILVA 13.805-3 2011/2012 04/02 A 05/03/2013
ROBERIO NUNES DA SILVA 13.838-0 2011/2012 04/02 A 05/03/2013
JOAO PAULO ANDRE PIMENTA NETO 19.202-3 2011/2012 04/02 A 05/03/2013
WASHINGTON DE OLIVEIRA JUNIOR 31.916-3 2011/2012 04/02 A 05/03/2013
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3962/2012-GS/SEGELM, de 06 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
065592/2012-69 FERNANDA PINTO DA COSTA 42.841-8 2011/2012 07/01 a 05/02/2013
064477/2012-77 ERIVAN FERREIRA GONCALVES 42.893-1 2011/2012 01/01 a 31/01/2013
064478/2012-11 ERI ALVES PRAXEDES 44.036-1 2011/2012 02/01 a 31/01/2013
064475/2012-88 ROGERIO WAGNER GOMES DA SILVA 44.510-0 2011/2012 01/01 a 30/01/2013
064476/2012-22 AMALIA SILVA DIAS MELO 42.835-3 2011/2012 07/01 a 05/02/2013
064147/2012-81 ALINE DE MEDEIROS LEITE 44.338-7 2011/2012 02/01 a 31/01/2013

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA
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PORTARIA Nº. 3965/2012-GS/SEGELM, de 10 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 063678/2012-57,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora VERA LUCIA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 08.748-3, do Grupo do Nível 
Médio - GNM, Padrão A, Nível V, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 2010/2011 e 
periodo de 02 a 31 de janeiro de 2013.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3970/2012-GS/SEGELM, de 10 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
067237/2012-24 FRANKLYN SANTANA PAULINO DA SILVA 12.266-1 2011/2012 19/01 A 17/02/2013
067234/2012-91 JOSE ROBERTO BEZERRA DE LIMA 31.915-5 2010/2011 04/02 A 05/03/2013
067077/2012-13 CATARINE DE MOURA SA 46.223-3 2011/2012 02/01 A 31/01/2013
067235/2012-35 MAGNUS CESAR CONSTANTINO MARTINS 12.404-4 2011/2012 04/02 A 05/03/2013
067013/2012-12 JOSE ROQUE MOURA 12.348-0 2011/2012 07/01 A 05/02/2013
066458/2012-85 DANIEL GUTEMBERG DO N SANTOS 19.117-5 2011/2012 04/02 A 02/03/2013

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3981/2012-GS/SEGELM, de 11 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
067299/2012-36 ELEIKA LIMA DE OLIVEIRA 12.250-5 2011/2012 07/01 a 05/02/2013
067381/2012-61 MARIA DA GUIA MEDEIROS SANTOS LOPES 12.389-7 2011/2012 07/01 a 05/02/2013

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 4013/2012-GS/SEGELM, de 27 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Procuradoria Geral do Município 
- PGM, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
067684/2012-83 AURINO LOPES VILA 13.339-6 2011/2012 07.01 a 05.02.2013 
066943/2012-59 FLAVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA 13.292-6 2010/2011 02.01 a 31.01.2013
067665/2012-57 ABRAHAO LINCOLN DANTAS BARRETTO JUNIOR 08.142-6 2011/2012 02.01 a 03.03.2013
067127/2012-62 FLAVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA 13.292-6 2011/2012 01.02 a 02.03.2013

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA
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PORTARIA Nº. 4014/2012-GS/SEGELM, de 27 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão Estratégica - SEGELM, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
067468/2012-38 PAULA FRANCINETE BESSA MAGALHÃES SOARES 00.261-5 2011/2012 18.12 a 16.01.2013
067966/2012-81 JOAO BERNARDO DAS CHAGAS 06.111-5 2010/2011 14.01 a 12.02.2013
068811/2012-61 MARILIA DE FRANCA PAIVA 09.549-4 2010/2011 07.01 a 05.02.2013
068772/2012-01 JOSE WALACE DA ROCHA PASCOAL 08.376-3 2011/2012 17.12 a 15.01.2013

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 4016/2012-GS/SEGELM, de 27 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
066397/2012-56 Karla Paloma Costa Bacalhau 60.898-0 2011/2012 10.12 a 08.01.2013
059879/2012-50 ISABEL ALICE GUIMARAES UBARANA 42.836-1 2012/2012 02.01 a 31.01.2013
066763/2012-77 ALFREDO BEZERRA DE MENEZES JUNIOR 08.900-1 2011/2012 02.12 a 31.01.2013 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 4020/2012-GS/SEGELM, de 27 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 068243/2012-07,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VERA LUCIA SANTIAGO, matrícula nº. 11.632-7, ocupante do cargo 
de Guarda Municipal, do Grupo de Apoio e Serviços Gerais - GASG, Padrão B, Nível V, lotada na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2010/2011, a partir do dia 10 de janeiro a 08 de fevereiro de 2013.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 4021/2012-GS/SEGELM, de 27 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 068429/2012-58,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA NAZARE SILVA DE LIMA, matrícula nº. 08.782-3, do Grupo 
de Nível Médio - GNM, Padrão B, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Tecnologia da Informação - 
SEMPLA, referente ao exercício 2010/2011, a partir de 26 de novembro a 25 de dezembro de 2012, com efeito retroativo.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA
PORTARIA Nº. 4018/2012-GS/SEGELM, de 27 de dezembro de 2012.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - SEMOB, conforme quadro abaixo, com efeito retroativo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
068107/2012-17 GILDIBERTO DE SOUZA ALVES 08.646-1 2010/2011 05.11 a 04.12.2012
068102/2012-86 JONAS CRISTINO DA SILVA 14.931-4 2010/2011 05.11 a 04.12.2012 
068106/2012-64 MARGARETH DA SILVA TELES 08.713-1 2011/2012 08.10 a 07.11.2012
068105/2012-10 FRANCISCO DE ASSIS PAULINO BANDEIRA 08.948-6 2011/2012 05.11 a 04.12.2012
068100/2012-97 ERNESTE MORAES VIANA 14.930-6 2011/2012 05.11 a 04.12.2012
068103/2012-21 ZELIO CUNHA 13.400-7 2011/2012 05.11 a 04.12.2012
068112/2012-11 SILVANIRA DE FRANÇA FURTADO SEGUNDO 00.500-2 2011/2012 19.11 a 18.12.2012

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3975/2012-GS/SEGELM, de 10 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 063622/2012-01,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo, com efeito retroativo:

Nome Matrícula Exercício Período 
OSWALDO BASILIO FILLHO 22.689-1 2009/2010 01 a 30/08/2012
RUTH PATRICIA FERREIRA FEIJAO 22.425-1 2009/2010 01 a 30/08/2012
MARLI DE BARROS SOUZA 22.547-9 2009/2010 01 a 30/08/2012
ADAILSON OTON JALES 20.351-3 2009/2010 01 a 30/08/2012
MARIA DO SOCORRO DE AZEVEDO 20.481-1 2009/2010 01 a 30/08/2012
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3977/2012-GS/SEGELM, de 10 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 063618/2012-34,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo, com efeito retroativo:

Nome Matrícula Exercício Período 
HERCILIA RABELO RIOS NOGUEIRA 14.179-8 2008/2009 01 a 30/08/2012
ALDENIRA GOMES DE OLIVEIRA 36.693-5 2008/2009 01 a 30/08/2012
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3972/2012-GS/SEGELM, de 10 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
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 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo, com efeito retroativo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
066328/2012-42 MUCIO AURELIO DO NASCIMENTO LUZIA 44.125-2 2005/2006 01/12 A 30/12/2012
066333/2012-55 MARIA DE FATIMA PEREIRA 21.761-1 2006/2007 01/12 A 30/12/2012

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3971/2012-GS/SEGELM, de 10 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Tributação 
- SEMUT, conforme quadro abaixo, com efeito retroativo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
054470/2012-47 PEDRO GOMES TAVARES FILHO 05.171-3 2011/2012 01/09 a 30/09/2012
059619/2012-84 JOSE RICARDO FARIAS MONTEIRO CAVALCANTE 07.322-9 2010/2011 26/12 a 24/01/2013
059617/2012-95 JANICE SILVA DAMASCENO 04.920-4 2011/2012 14/01 a 12/02/2013

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3974/2012-GS/SEGELM, de 10 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 066348/2012-13,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo, com efeito retroativo:

Nome Matrícula Exercício Período 
FRANCISCO IRINEU DO NASCIMENTO FILHO 42.170-7 2009/2010 01 a 30/12/2012
MARIA DE FATIMA SOARES BARBOSA 20.130-8 2009/2010 01 a 30/12/2012
ARLETE OLIVEIRA DE FARIAS 36.384-7 2009/2010 01 a 30/12/2012
EMANOEL DO NASCIMENTO MOURA 19.781-5 2009/2010 01 a 30/12/2012
DOMINGOS SAVIO RODRIGUES DA SILVA 40.380-6 2009/2010 01 a 30/12/2012
MARIA DE FATIMA FERNANDES 39.485-8 2009/2010 01 a 30/12/2012
ALDEIZA DE ALMEIDA SOARES MAIA 22.194-5 2009/2010 01 a 30/12/2012
DALVINA MARIA DE OLIVEIRA 20.980-5 2009/2010 01 a 30/12/2012
ESULIA MARIA FARIAS DE LIMA 20.376-9 2009/2010 01 a 30/12/2012
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

 PORTARIA Nº. 3973/2012-GS/SEGELM, de 10 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 066337/2012-33,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo, com efeito retroativo:

Nome Matrícula Exercício Período 
JOSE VILANE DASMASCENO 21.956-8 2008/2009 01 a 30/12/2012
MARIA CONCEICAO DE ARAUJO 36.843-1 2008/2009 01 a 30/12/2012
JOSE RICARDO DOS SANTOS FERNANDES 19.630-4 2008/2009 01 a 30/05/2012
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AURIMAR BESERRA DA SILVA 21.007-2 2008/2009 01 a 30/12/2012
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3980/2012-GS/SEGELM, de 11 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 019173/2012-55,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANKLIS RODRIGUES DE SOUZA, matrícula nº. 06.879-9, 
do Grupo de Apoio e Serviços Gerais - GASG, Padrão B, Nível V, lotado na Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infra-
estrutura - SEMOPI, referente ao exercício 1995/1996 e período de 09 de abril a 08 de maio de 2012, com efeito retroativo.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3948/2012-GS/SEGELM, de 06 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo n°056800/2012-39,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo, com efeito retroativo:

Nome Matrícula Exercício Período 
JOAO FERREIRA NETO 04.003-7 2011/2012 02/01 a 31/01/2012
MAGNO PAREIRA DE MEDEIROS 09.701-2 2011/2012 01/08 a 30/08/2012
MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO 06.181-6 2011/2012 02/07 a 31/07/2012
JOSE ROBERTO DE LIMA 09.349-1 2011/2012 04/09 a 04/10/2012
JOANA DARC SECUNDO 09.520-6 2011/2012 10/09 a 09/10/2012
MARCOS JOSE ARAUJO DE CARVALHO 13.886-0 2011/2012 06/08 a 05/09/2012
CELIA MARIA DE LIMA 14.920-9 2011/2012 03/09 a 02/10/2012
JANETE CRISTINA GOMES 09.555-9 2011/2012 04/09 a 03/10/2012
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3947/2012-GS/SEGELM, de 06 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo n°062847/2012-31,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotadas na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo, com efeito retroativo:

Nome Matrícula Exercício Período 
MARINALDO MAXIMO DE MEDEIROS 05.647-2 2010/2011 20/09 a 19/10/2012
FRANCISCO DE ASSIS DANTAS 05.108-0 2010/2011 01/10 a 30/10/2012
EUDAMIRA ALEIXO DE ALENCAR 07.759-3 2010/2011 30/10 a 30/11/2012
IRENE ADALGIZA DA SILVA DIAS 08.391-7 2010/2011 01/09 a 30/09/2012
MARIA DE LOURDES L MEDEIROS 09.748-9 2010/2011 01/11 a 30/11/2012
JOSILEIDE ARAUJO FARIAS 13.129-6 2010/2011 06/08 a 04/09/2012
CELIA DE SOUSA ALVES 09.476-5 2010/2011 22/10 a 20/11/2012
FRANCILUZIA MENDES BRAZ PINHEIRO 08.405-1 2010/2011 01/11 a 30/11/2012
ELIANE PEGADO GOMES ALVES 09.429-3 2010/2011 08/10 a 06/11/2012
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA
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PORTARIA Nº. 3946/2012-GS/SEGELM, de 06 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo, com efeito retroativo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
062763/2012-06 NERIVALDO LUIZ DA SILVA 09.458-7 2010/2011 05/11 a 04/12/2012
044544/2012-37 POLYANA GOMES DA SILVA 62.923-5 2011/2012 01/12 a 30/12/2012
063805/2012-18 MARIA DE LOURDES DANTAS 13.080-0 2009/2010 25/10 a 24/11/2012

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3952/2012-GS/SEGELM, de 06 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 047876/2012-73,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo, com efeito retroativo:

Nome Matrícula Exercício Período 
MARCIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA SILVA 06.065-8 2010/2011 02/01 a 01/02/2012
MARIA DALIANE ARAUJO DA CUNHA 61.115-8 2010/2011 13/08 a 12/09/2012
FRANCISCO BEZERRA 07.957-0 2010/2011 01/07 a 30/07/2012
JOSE CARLOS BARBOSA 09.413-7 2010/2011 02/07 a 01/08/2012
MARIA LUISA SILVA DOS SANTOS 08.116-7 2010/2011 01/08 a 01/09/2012
FRANCLE AVELINO DE ARAUJO 14.104-6 2010/2011 17/08 a 16/08/2012
MARIA DA PAZ GARCIA 09.717-9 2010/2011 04/07 a 03/08/2012
ERICA REGINA BEZERRA DA SILVA 44.503-7 2010/2011 01/08 a 30/08/2012
JOAO DAVID FERREIRA DA SILVA 03.948-9 2010/2011 10/07 a 08/08/2012
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3951/2012-GS/SEGELM, de 06 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo 062760/2012-64,
RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo, com efeito retroativo:

Nome Matrícula Exercício Período 
MARIA ELIZABETH CAVALCANTE MACEDO 00.721-8 2011/2012 17/10 a 17/11/2012
LUCIANO XAVIER DA SILVA 04.655-8 2011/2012 01/11 a 30/11/2012
MARIA CELIA CALDAS DE VASCONCELOS 08.922-2 2011/2012 01/11 a 30/11/2012
MARCIA REGINA DA SILVA PEREIRA LUCAS 13.138-5 2011/2012 01/10 a 30/10/2012
ALESSANDRA MARIA ARAUJO DE LACERDA 13.416-3 2011/2012 01/10 a 30/10/2012
ANTONIA RAIMUNDA DA SILVA 05.045-8 2011/2012 01/10 a 30/10/2012
ACIONE MEDEIROS FREIRE DA SILVA 08.119-1 2011/2012 08/10 a 07/11/2012
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3953/2012-GS/SEGELM, de 06 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
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o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo n°064912/2012-63,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo, com efeito retroativo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ANGELO DE MEDEIROS FRANCILAIDE CAMPOS 46.710-3 2009/2010 01/11 a 30/11/2012
ANTONIA FERREIRA MOREIRA 10.102-8 2009/2010 01/11 a 30/11/2012
AURILENE FIRMINO DE SENA 30.909-5 2009/2010 01/11 a 30/11/2012
JOANNES PAULUS S DOS SANTOS 34.487-7 2009/2010 01/11 a 30/11/2012
MARIA DO SOCORRO MONTEIRO 05.232-9 2009/2010 01/11 a 30/11/2012
PEDRO FERREIRA SOBRINHO 04.421-1 2009/2010 01/11 a 30/11/2012
RENATA KALINE BARRETO FERNANDES 47.137-2 2009/2010 01/11 a 30/11/2012
SHEYLA CRISTHIANA SILVA BARBOSA 47.204-2 2009/2010 01/11 a 30/11/2012
WALKER FERREIRA DA SILVA 43.855-3 2009/2010 01/11 a 30/11/2012
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3984/2012-GS/SEGELM, de 11 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 065184/2012-15,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo, com efeito retroativo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ADAILTON MARINHO DOS SANTOS 12.389-7 2010/2011 01 a 30/11/2012
ALDECI DA SILVA SORES 26.263-3 2010/2011 01 a 30/11/2012
ALVARO JOSE S. DOS SANTOS 47.133-0 2010/2011 01 a 30/11/2012
ANA CHRISTINA AMARAL L. VIEIRA 36.753-2 2010/2011 01 a 30/11/2012
ANA ELIZABETH MONTENEGRO DA SILVA 14.238-7 2010/2011 01 a 30/11/2012
ANA EMILIA DA COSTA L. PINHEIRO 32.392-6 2010/2011 01 a 30/11/2012
ANA LUCIA VILAR DOS SANTOS ALMEIDA 47.092-9 2010/2011 01 a 30/11/2012
ANA MARIA QUEIROGA DE SOUZA 13.549-6 2010/2011 01 a 30/11/2012
ANGELA MARIA CAVALCANTE DE BARROS 10.101-0 2010/2011 01 a 30/11/2012
ANNY HELLEN ALBINO DANTAS 43.932-1 2010/2011 01 a 30/11/2012
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3959/2012-GS/SEGELM, de 06 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 066646/2012-11,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
CLAUDIO CAMARA PAIVA 12.236-0 2009/2010 04/02 A 05/03/2013
JESSIONE MENDONCA DO VALE 12.342-1 2009/2010 04/02 A 05/03/2013
REGINALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 12.435-4 2009/2010 04/02 A 05/03/2013
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3956/2012-GS/SEGELM, de 06 de dezembro de 2012.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
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consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 058876/2012-07,
 RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte, 
Lazer e Copa do Mundo da FIFA - SECOPA, conforme quadro abaixo, com efeito retroativo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ELIANE MARIA GONCALVES DE VASCONCELOS 26.255-2 2011/2012 01/10 a 30/10/2012
ANA DALVA ARAUJO MARINHO BARRETO 26.327-3 2010/2011 01/10 a 30/10/2012
JOSE ITAMAR REGIS 26.163-7 2011/2012 01/10 a 30/10/2012
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 4022/2012-GS/SEGELM, de 28 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 063016/2012-87,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EMERSON SOUZA D ALBUQUERQUE, matrícula nº. 31.653-9, ocupante 
do cargo de Auditor Fiscal - ATM, Nível XV, lotado na Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, referente ao exercício 2011/2012, 
a partir do dia 14 de fevereiro a 15 de março de 2013
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3510/2012-GS/SEGELM, de 22 de outubro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
048980/2012-85 DANIEL GOMES DA ROCHA 44.340-9 2010/2011 01/09 a 30/09/2012
052007/2012-61 IBANEZ SOARES DE SOUZA 44.351-4 2011/2012 03/01 a 01/02/2013

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3777/2012-GS/SEGELM, de 27 de novembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 062379/2012-03,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor NEILSON CARLOS FERNANDES, matrícula nº. 07.737-2, do Grupo 
do Nível Superior, Padrão A, Nível V, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Gestão Estratégica - SEGELM, referente ao 
exercício 2011/2012 e período de 02 a 31 de janeiro de 2013.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3897/2012-GS/SEGELM, de 27 de novembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
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2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 064136/2012-00,
RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
EDER CARLOS DE OLIVEIRA NOGUEIRA 46.729-4 2011/2012 01/02 a 01/03/2012
ILMA MARQUES FONSECA DO NASCIMENTO 05.110-1 2011/2012 05/11 a 04/12/2012
MARIA DULCE DE OLIVEIRA PESSOA 07.817-4 2011/2012 01/06 a 30/06/2012
MARINEIDE SILVA DE PONTES 09.440-4 2011/2012 01/11 a 30/11/2012
JOAO FERREIRA CAMPOS FILHO 06.282-1 2011/2012 02/01 a 31/01/2012
TEREZINHA DANTAS BARBOSA 09.554-1 2011/2012 12/11 a 11/12/2012
SIMONE BORGES DA SILVA 09.122-7 2011/2012 24/09 a 24/10/2012
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3597/2012-GS/SEGELM, de 26 de outubro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria do Gabinete do Prefeito 
- SEGAP, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
060431/2012-89 ADRIANA AGOSTINHO DO NASCIMENTO 46.419-8 2011/2012 26/11 a 25/12/2012
060433/2012-78 THAZIA DIAS GUIMARAES 09.424-2 2011/2012 01/11 a 30/11/2012

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3945/2012-GS/SEGELM, de 06 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
064296/2012-41 ZENAIDE DE ANDRADE BATISTA 61.119-1 2011/2012 02/01 a 31/01/2013
065179/2012-02 ROSEMARIO CLAYTON BEZERRA 61.479-3 2011/2012 02/01 a 31/01/2013

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3966/2012-GS/SEGELM, de 10 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Controladoria Geral do Município 
- CGM, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
066856/2012-00 ELIEDA FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA 44.105-8 2011/2012 28/01 a 27/02/2013
066487/2012-47 AUGUSTO CESAR REBOUCAS DE BRITO 60.328-7 2012/2013 16/01 a 25/01/2013 e 03/06 a 22/06/2013
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA
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PORTARIA Nº. 3967/2012-GS/SEGELM, de 10 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo n° 064983/2012-66,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CHUDILEIGUE DE SOUZA BEZERRA, matrícula nº. 61.090-9, do Grupo 
do Nível Superior - GNS, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2011/2012 e período de 10 de janeiro a 08 de fevereiro de 2013.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3982/2012-GS/SEGELM, de 11 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 066354/2012-71,
RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
OSWALDO BASILIO FILLHO 22.689-1 2011/2012 01 a 30/12/2012
SILVIA NATCH SANDERS ANDRADE E SILVA 32.691-7 2011/2012 01 a 30/12/2012
PAULO EUSTAQUIO NASCIMENTO DA SILVA 32.684-4 2011/2012 01 a 30/12/2012
MARIA DA CONCEICAO SOUZA DA SILVA 14.739-7 2011/2012 01 a 30/12/2012
FRANCISCO GEOMAR ARAÚJO 20.108-1 2011/2012 01 a 30/12/2012
LUCAS BARBOSA DE MELO 41.599-5 2010/2011 01 a 30/12/2012
CARLOS ALFREDO DE MORAIS 20.339-4 2011/2012 01 a 30/12/2012
SOLANGE MARIA SIQUEIRA SOUTO MAIOR 22.566-5 2011/2012 01 a 30/12/2012
MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTI SALUSTRE 20.056-5 2011/2012 01 a 30/12/2012
MARIA GORETTI SANTANA DE O. FERNANDES 19.888-9 2011/2012 01 a 30/12/2012
TEREZINHA VICENTE FIRMINO 19.910-9 2011/2012 01 a 30/12/2012
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3992/2012-GS/SEGELM, de 12 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 061476/2012-71,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora NAI JACI DE FREITAS, matrícula nº. 09.041-7, do Grupo do Nível 
Médio - GNM, Padrão A, Nível V, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2011/2012 e período de 05 de dezembro a 03 de janeiro de 2013
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3993/2012-GS/SEGELM, de 12 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
065237/2012-90 ADEMAR TAVARES JUNIOR 08.755-6 2010/2011 01/12 a 30/12/2012
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065299/2012-00 HELIO GOMES DE ANDRADE SOUZA FILHO 61.099-2 2011/2012 02/01 a 01/02/2013
064914/2012-52 GERSON DE OLIVEIRA 06.723-7 2010/2011 02/01 a 01/02/2013
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3994/2012-GS/SEGELM, de 12 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
067090/2012-72 SONIA BARRANCO HERRERA 45.574-1 2011/2012 15/01 a 13/02/2013
067952/2012-67 FLAVIO PATRICIO VIEIRA SOARES 32.394-2 2011/2012 02/01 a 31/01/2013
061731/2012-85 MARIA LUCIA CAVALCANTE MOREIRA DE BARROS 00.015-9 2011/2012 02/01 a 31/01/2013
067144/2012-08 OLEGARIO ALVES DE OLIVEIRA 00.270-4 2011/2012 02/01 a 31/01/2013

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3995/2012-GS/SEGELM, de 12 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - SEMOB, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
068072/2012-16 FRANCISCO GILSON LEONIDAS DA SILVA 13.679-4 2011/2012 05/11 A 04/12/2012
068078/2012-85 WALDICK GUERRA DE MEDEIROS 13.281-1 2011/2012 05/11 A 04/12/2012
068083/2012-98 JATSON FRANCISCO DA SILVA BANDEIRA 13.727-8 2011/2012 05/11 A 04/12/2012
068096/2012-67 CLEIDE MARIA DOS SANTOS SILVA 13.614-0 2011/2012 05/11 A 04/12/2012
068098/2012-56 ANTONIO CLEMENTINO DA ROCHA 13.632-8 2010/2011 05/11 A 04/12/2012
068092/2012-89 CARLOS VALENTIM ALVES 13.140-7 2011/2012 05/11 A 04/12/2012
068087/2012-76 ANA MARIA DA SILVA ALVES 13.141-5 2011/2012 05/11 A 04/12/2012
068093/2012-23 JAIR JEFFERSON DE CARVALHO 13.896-7 2010/2011 05/11 A 04/12/2012
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

 PORTARIA Nº. 3997/2012-GS/SEGELM, de 13 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
065972/2012-01 MICHELLY BEZERRA DOS SANTOS 44.523-1 2011/2012 07/01 a 05/02/2013
066400/2012-31 SOLANGE NEVES DOS SANTOS 60.170-5 2011/2012 02/01 a 31/01/2013
060657/2012-80 SERGIO JERONIMO DE OLIVEIRA 45.991-7 2011/2012 03/12 a 02/01/2013
061085/2012-56 VALMIR LINS DA SILVA 60.970-6 2011/2012 03/12 a 02/01/2013
060650/2012-68 PEDRO MANOEL DO NASCIMENTO 04.660-4 2011/2012 02/01 a 01/02/2013
061764/2012-25 ANDREIA FREITAS DA SILVA 44.958-0 2011/2012 03/12 a 02/01/2013
063058/2012-18 MARIA JANINE SALUSTINO 42.833-7 2011/2012 07/01 a 06/02/2013
066390/2012-34 ANILDA LEITE MEDEIROS DE GOES 47.223-9 2011/2012 07/01 a 06/02/2013
060314/2012-15 JOSEANE KARLA DE LIMA 42.824-8 2011/2012 15/10 a 13/11/2012
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 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 4007/2012-GS/SEGELM, de 13 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
066944/2012-01 MAXWELL CARNEIRO DE MELO 39.437-8 2011/2012 17/12 a 15/01/2013
066183/2012-80 LUIZA KARLA DE PAIVA CHAVES TINOCO 63.534-1 2011/2012 10/01 a 08/02/2013
067801/2012-17 FLAVIA JANINY OLIVEIRA DA SILVA 38.753-3 2010/2011 14/01 a 12/02/2012

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 4008/2012-GS/SEGELM, de 13 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 064273/2012-36,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Juventude, 
Esporte, Lazer e Copa do Mundo da FIFA - SECOPA, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
DINARTE RODRIGUES DA SILVA 26.439-3 2011/2012 01/12 a 30/12/2012
ALIETE XAVIER DE PAIVA 26.279-0 2011/2012 01/12 a 30/12/2012
MARIA GORETE DA SLVA 16.093-8 2011/2012 01/12 a 30/12/2012
MARIA APARECIDA DA CRUZ CAMPOS 26.289-7 2011/2012 01/12 a 30/12/2012
GEORGE RODRIGUES ELIOTERIO 26.142-4 2011/2012 01/12 a 30/12/2012
EDNA TERESA RODRIGUES RANGEL 26.144-1 2011/2012 01/12 a 30/12/2012
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

**PORTARIA Nº. 2115/2011-GS/SEGELM, de 12 de dezembro de 2011.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
077608/2011-03 HELIO PIGNATARO FILHO 32.123-1 2010/2011 02/01 a 31/01/2012 
077282/2011-14 ANA MARTA COUTO ROSARIO 61.127-1 2010/2011 02/01 a 31/01/2012 
077303/2011-93 ROSENILDO CARLOS DE SALES 61.117-4 2010/2011 02/01 a 31/01/2012 
077248/2011-31 MARCOS AURELIO BARBOSA DE FARIAS 61.137-9 2010/2011 02/01 a 31/01/2012* 
077300/2011-50 MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE ARAUJO 61.123-9 2010/2011 02/01 a 31/01/2012
077144/2011-27 JOSE HERMILIS ANTONIO SERPA DE ANDRADE 61.478-5 2010/2011 02/01 a 31/01/2012
073433/2011-57 RAFAEL GOMES DA SILVA 61.125-5 2010/2011 01/12 a 02/01/2012

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Vagner Gutemberg de Araújo

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL
**Republicar por incorreção referente publicação no BOM do dia 30 de dezembro de 2011. 
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PORTARIA Nº. 4011/2012-GS/SEGELM, de 27 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 066889/2012-41,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CARLOS EUGENIO BEZERRA NUNES, matrícula nº. 07.596-5, do Grupo 
de Nível Médio - GNM, Padrão B, Nível V, lotado na Secretaria do Gabinete da Prefeita - SEGAP, referente ao exercício 2010/2011, a 
partir de 07 de janeiro a 05 de fevereiro de 2013.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 4017/2012-GS/SEGELM, de 27 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
068458/2012-10 ELIEZER PEREIRA DANTAS DE CARVALHO 46.918-1 2009/2010 11.12 a 09.01.2013
067570/2012-33 SOLANGE MEDEIROS CUNHA 00.125-2 2010/2011 17.01 a 15.02.2013
068089/2012-65 LINCOLN LEYDSON SANTOS DO LAGO 40.323-7 2011/2012 21.01 a 19.02.2013
068048/2012-79 GEORGE ALYSSON FIGUEIREDO DE LIMA 45.978-0 2011/2012 08.01 a 06.02.2013
066842/2012-88 FABIO SOARES D’ OLIVEIRA 46.936-0 2011/2012 07.01 a 05.02.2013

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº. 3938/2012-GS/SEGELM, de 06 de dezembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 060984/2012-31,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA RAISSA FIRMINO MARQUES DO NASCIMENTO, matrícula nº. 
61.333-9, do Grupo de Nível Médio - GNM, Padrão B, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, 
referente ao exercício 2011/2012 e período de 01 a 30 de dezembro de 2012, com efeito retroativo
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eider Nogueira Mendes Neto 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA

**PORTARIA Nº. 3875/2012-GS/SEGELM, de 23 de novembro de 2012.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão Estratégica - SEGELM, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
064354/2012-36 JORGE LUIZ MEDEIROS DE ARAUJO 00.872-9 2011/2012 14/01 a 13/02/2013
064308/2012-37 ANA PAULA NUNES DE ARAUJO 61.084-4 2011/2012 07/01 a 05/02/2013

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Eider Nogueira Mendes Neto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA
**Republicar por incorreção referente a publicação no BOM do dia 15 de dezembro de 2012. 
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SECRETARIA DO GABINETE DA PREFEITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

I N F O R M A T I V O
Os textos enviados à publicação, deverão ser 
entregues na Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Estrátegica - SEGELM, sala do DOM, em 
disquetes, digitados no Word, em Time New Roman, 
corpo 12, sem negrito ou itálico. As tabelas deverão 
ser feitas usando-se o menu tabela do Word, 
obedecendo a largura máxima da folha de papel 
A4 (18cm).


